
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 01 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
  
  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 02 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 03 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 04 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 05 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 06 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 07 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

 
ANO VI – Nº 865 – PÁG. 08 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  

 

 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 09 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
 
 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 10 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 11 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 12 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 13 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 14 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 15 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 16 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 17 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 18 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012
 

ANO VI – Nº 865 – PÁG. 19 – SEGUNDA-FEIRA – 30.10.2 017 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2017 

CONTRATO N° 005/2017 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2017 

 

CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, PR, pessoa jurídica de direito público interno, registrada perante o CNPJ sob o nº. 01.010.823/0001-

60, isento de Inscrição Estadual, estabelecida na Avenida Campos Salles, 21, centro, Sabáudia, PR, representada pelo Senhor presidente. Mauro João Schiavo, 

brasileiro, casado, com residência e domicílio em Sabáudia/PR, portador do RG nº 3.302.939-0 expedido pela SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 458.517.519-91. 

CONTRATADA : SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS, com sede na Rua Beatriz Larragoitti Lucas, n° 121, parte Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.211-903, inscrita no CNPJ sob o nº 33.041.062-09 neste ato representada pelo seu representante, Senhor(a) Irapoã Messias Veiga, inscrito(a) no CPF sob o n.º 

707.289.179-04, Cédula de Identidade n.° 4.424.771-3 SSP/PR, domiciliado(a) em Londrina/Pr, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e 

avençado, a celebração do presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

OBJETO: Contratação de seguradora para cobertura de seguro do veículo da Câmara Municipal de Sabáudia. 

VALOR:  O valor global deste contrato é de R$2.591,61(Dois mil quinhentos e noventa e um reais e sessenta e um centavos). 

RECURSO FINANCEIRO:  As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber:  

01.001.01.031.0001.2.002.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser 

prorrogado mediante aditamento, observado as exigências legais. 

DATA DA ASSINATURA : 20 de outubro de 2017. 

 

MAURO JOÃO SCHIAVO 

Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia 

 

IRAPOÃ MESSIAS VEIGA 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS 
 

 


